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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
                                                                                                                                                                                                                                  

REQUERIMENTO Nº 352 / 2025 
Requer informações do Prefeito Municipal. 

 
O Vereador que este subscreve, 

 Considerando que, boa parte do leito do Córrego Constantino, que cruza a área 

urbana do município, encontra-se cedendo em diversos pontos; 

Considerando que, em decorrência do assoreamento do referido córrego, o curso 

natural das águas foi desviado, ocasionando o solapamento das cabeceiras das pontes; 

Considerando que, a situação pode comprometer a estrutura das pontes e 

oferecer risco à segurança de pedestres, motoristas e moradores das imediações; 

Considerando que, as pontes localizadas na Avenida 7 de Setembro e na Rua 

Coronel Antônio Abade são vias de grande circulação e importância para o tráfego 

urbano; 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes 

informações: 

a) A Secretaria de Obras tem conhecimento da situação precária das cabeceiras 

das pontes localizadas na Avenida 7 de Setembro e na Rua Coronel Antônio 

Abade? 

b) Caso afirmativo, foi solicitado levantamento técnico quanto à real situação 

estrutural dessas cabeceiras? 

c) O Superintendente da Saecil tomou conhecimento do problema que atinge as 

referidas pontes e suas estruturas de drenagem? 

d) Há previsão de obras de manutenção, contenção ou recuperação nesses 

trechos? 

 
Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 10 de novembro de 2025. 

 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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